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kODEt 	 JILDIC1ARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE GOIçIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos 	 (L3..)......dias do rnôs de................................de 1949:.... 

compareceu perante mim, Secretário da ........... . .... Junta de Conciliação e Julgamento 

de............................. 	.4aia 
Reclamante 

	

............................................. 	 O 
ProfissAo 	 Ectado civil 	

bTa.%Í.l.e.ir.a 
 

	

pJ., ..... 7.6.L.— 	 associado do sindicato 
Residência 

portador da C. P.—N. ...... .2h12.  ............ , série ..... ... 23 ............ , e apresentou a seguinte recla- 

maço contra....Qty.ji.,. S. 	&Jjja,repres -ta., le ............. 

Reclamado 

, domiciliado nÂ 	 ..5.4 —Campina Atividad. 	 Rua e número 

Rua • número 

asinad.umQ..i.i.a 

resta 	- 

... 	. ......... 

Ç.!!....SCj 

Çie ..... a............gje 

clamadapr ..4a . venda da . fçia . p,a 

. 	'ta- 

	

..yi-s 	 3. .dLs 

ra Ida a1;...........  ..... .............. ...  .... ...... - 

1.c 	

.

ear 

riu-a 	 L.pj, 

................................................................................................................................................................ 

Imp. Nac. - 



Que 	realiza .serviç 	evl 	Cr3QO,OO 

iprtsicta. que ficeu 	@der edaidce'-hecer 	Reclamadaes 

..Ja coic • du . eae.sse  pagamerto parte damuJ,ta ite.c.a..ci,i 

sula uiad coitrate; 	.... 

dar 	 daniultacoitual,tedamesmapr. 

teladseguidametee pagameite devid,arescisdaclauulaqj.i 

1 	Assim sendo, pede 

E 
'1 

.........rc 1amaço, que ju1a 

Para prova de suas declarações, apresentará as seguintes tes- 

temunhas: 

Nome 	 ' 	 Endereço 

Nome 	 Endereço 

Nome 	 Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por nirn 

assinacb o tair.bem pelo Reclamante. 

ti) 

Seer€t.rio 

L .... 	 .............................................................................................. 

ec1aieante 	 Representante do sindicato, quando houver. 

(Este termo eleve ser extraido em duns Vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo 

de sua assinatura, o número da respectiva Carteira.) 
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fl LOC 	Di SiVLOS 

PI1J OTYIJO, S31JSA & CIA, COLi Oficina mecnica ins-
talada a rua Bori..CinÁ,nQ 1.117 ,no bairro de,C 	mas, desta Caita1, 
contrata os serviços ppoiissionais do mecanico 	RCILIO 	U 
DES PIIES,'orsileiro ,caeado, residente nesta Capital, medite 
as clausulas e concliçoes seuintes 

- 	1- 
O mecaiico \derci1ic ?erndes Pires,a partir désta data, 

passa a trabalhar na Oficina a firma Otaviano Sousa 	Cia., cct. 
o.s seus servios profissionais, mediante a remuneragac de ses-
senta por cento(0) nos serviços por ele executados na Ofici-
na, 

- SmUrDA - 
ercentagem constante da clausula supra er pua uo 

mecanico dercilio rernandes Pires sernana1iente,isto e, aos sa-
bados. 

O preste contrato e or temo indetciJnado,ficando 
facultado a qua1qur dos cont':tsntes dar o ..esmo ppr findo quan-
do assim lhe 	 cozi 	que a dissa do tcanico ou re- 
tirada deste da Oficina seja p_aceLida de un aviu de trintO) 
dias antes. 

-- 

O tecanioo con raL.do en irara coi ao su 	fer-aaa aO 
manuais para os oervi;oo m.a u.L'i.cina. 

ÁL / 

Incorrera na L1U1t de 'JL. .CC,P.. (La. au cruircs 
a Parte COn au1 L qae .iL:ar de su pif aJL 	LO 1cLLbJcS 

ontrto, a ser )aa a parte inocrL 	ao o 
derIIio 	rnaideo P:Lr 	resalvado so nt nos 400z3 de. doença 

n4 sua pessoa ou em )essoas de sua fxi1ia. 
u,dercilio 'ruuceo Pireo,declarc que coou de intei-

ro acordo som o resent contr..tc de locaçao de tiu5 serviços, 
ccLpro1erIcJ-me o 	ri-le tal coLo se ae.a redi.;iío, 

	

por asei nos ccLamos combincs 	contratados, fi ze- 
os o ores. i. t contrat,o, ui dua vio iva o, que o a. ina .os,juti-

tente com. luas te tunLas, indo siacLo,a p.ira Via eomi Or. 
u,80 e a s e -!.mndu Ti con 	',i,oO,so': o valor de Or, l.00,OO 

a qa 	aor o 	asnte 2 	 f i s c, 

Testemunhas; 

(/ L3tO 



PODER JUDICERO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

. S JUNTA DE CONCRJACÃO E JULG.MENTO DE GO!ÂNA 

LLrs 1 L AO 
Certifico que foi designado o 

, as..2.horas, para a realização da audiência, 

nesta data, foi notificado pessoalinente o Reclamante 

epedida notificação ao Reclamado, pelo registado ii---- 

para ciência ds des1gnaço. 

ig'4K' 



MNISTRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERC0 

	

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 / 
................~JULGA;M/ENT ............ ............................ Y 	 JUNTA D C NCILIAÇAO 	 DA 	REGIAO 

REMEESA A 	 E M. 	DE ....... 

ESCIE E N. 	 À 

Z4I 

............. DEY 

6'-4 Q 	 L1I}j \pJ\ 
ce-regdo de eeoedlçEo 	 AIeatro do recebedo' e caCImbo de ropErtIç&io 

E BO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA - DASP - MOD, 85 	 Impiciea NeiorinI -- 



4UNTAA 
sta data, Laço juntaqá 	presentes autos, d.e 

( 	 i9T 

1). 

- 	-. - 	-, 	---.-'.-J 	a-.---  - 	• 	,-<. 



ATA DL AUDIiCIA DC FOCESSO DE hECLAÇO NQ 207/49 

. 

Aos  dois dias do ms de janeiro do ano de  riU flOVOÔeflOs e cinçjuen-
- a,nes-ba cic]e de G-oinia, 	ireze horao,esando aic:ca a audnci 

da Jua de Conci1iaço e Ju1parento ciea cidade,no sala de aua1n 

Ui-I's, a Avenida Tocentns nnero trn.ta e einco,com e presenco e o Fr 

sidonte em exerccjo Doutor Sebastjo °scor do Cestro, e doe vooais 

Orlando Torres,dos empregadores, e Terncio Neris Lones,dos enprega 1  
dos, foram,por ordem. do Prosid ente opregoados os litigontes Adorcjljb 
Fernandes Pires, reclamante e Otaviano , Souza & Cia. ,reclanada 0  
Presentes as partes, a reclomeda reprosentda polo senhor Otaviono 
Barbosa,foi dispensado a lei ure da rcc1amaço, sendo, em seguida, 
da a palavra a reclamada para deduzir sua defesa tendo este dito 

nus pretendia regar os mil cruzeiros ao reclemonto flLO lhe pasndo 
s6nierite por no ter dinheiro no ieocnio e, assir,confeosa a roeILcm.a 

da que embora tenha assinado o controlo no ora lhe 6 exibido e cu4 

lavratura foi solicitada nor êle próprio ao senhor Diarnj.r Pacífico 

Earhosa,serventuáro de Justia,res:Ldenle no bairro de Campinee,nes 
ia Capital,declara expressaur:nte que tal firma sinais exieiiu;ue 
assim procedeu por desconhecer e lei,aue o impede de lancar mos de 

firmas iflcxjstentes,cue confesso expreseanente suo dívido de eeiece 

los crl.zciros paro com o reclorante ,r;roveni ente da cló.usuls, contra-

moi ore cbrfnp multa de mil cruzcros rara o contr tente ano infri 

giese quaisquer cláusulas do mesmo contreto;aue pagou co reclemonto 

apenas trezentos cruzeiros; que no sendo o reciomcn -te seu ipregado 
se ju4a isento de pcgo:'-lhe o aviso mróvio, óra reclamo do; que e Cli 

cine ndo estava dando lucro,razo porque a vendeu.Fropoota pelo Pre 

sidenie a conciliaco ,e no tendo as portes querido oniror Lp acrd, 
seuiu-so e instruco do processo.As parfes no opresentrari leste-

piunhos.Foj a seguir dada a nalevre ao recloman -Le pera eduzir sues r 
zes finais,tndo ante dito que confirmava os dizeres de sus reclari 

co. Com o Palavra a reclo,pado, paro o mesmo fim coto confirmou os Q .  
zeros do. inicial. Ponovada pelo Presidente a proposte de o onciIiaco 

no viserm sindo as paiss entrar em acudo.Prop6s,ento, o Fresi 

dente aos vogais a soluqo do dissídio,c ,tendo vots:o rbos, nrofc-

riu de e.cordo com o vencido a seguinte decisão: 

Adercilio Fernandos Pires props ação rec]matória contra 

Otaviano,Souza & Cia. ,pars haver da mesma a quantia de dois mil e 

cuatrocentos cruzeiros,sendo mil e setecentos cruzeiros relativo so 

eviso rr6vío e setecentos cruzeiros referente e multa contretual. 

Considerando que a reclorada confessou dever so reclaH 

monte o irnortancja de setecentos cruzeiros relativa à resciso do 
contrato; 

Considerando que o rede atente rercebia seus salaios 

PAPEI F. ATA -DMT-9 
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sernanalm.n te, e que neni -nuna das perte s apreseni ou prova do riáxi ino 

percebido polo reclaïe; 

c L v 	a Junta cio Concilicço o Jul»: -. ,  nto de GoCnia, 

por unninid- de, u1Tar procedente er parte a roda at6ria fornln9a 

por Adercilio JTernandos 2ires contra Otaviano Sousa & Cia., para co 

denor Otaviano Earbooa o pa(or', no prazo de dez dias, a import,ncia 

de mii cruzeirosc 1.000,00),sendo setecentos cruneiros( 700,00), 

relativo 4 muito. co .trotual o trezentos cruzeiros(í 30G,00)referon-

tes co oviso prévio. Custas no volor do A 86,00 e msi..s um seio' de 

educaçeo e saude pelo redl - riodo. As portes iicaram coentes de deci—i 

sÃo no, p'pria oudincia.E,porc constar, ou, Chefe da Secretario 

rcndei lcvrs.r a presente ata oue vai assinoda pelo Presidente em 

exercício,por ambos os vopais e nor mim subscrita0 

Pra sidento em exercício 

ç:T 
Vogal dos Lr1preçadores 

7, 
hefc da Secrtaria 

çJ 

JP/d. 

PAPEL P. ÁTA - OMT - 0 



a 
MINISTËRO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMFRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

24 	 jaeiro 
Aos .......... .--- ..dias do mês de ..... ...... .......... ............... ............ ........ do ano de mil novecentos 

c1queta 	 Goi1 e --------- ..... ------------ ................ ........................ nesta 	cidade 	de ........... ........... ................ ............ ................ ....... .............. 

às..............horas, na Secretaria desta Junta de Conciliação .Julgamento, perante mim. 

Aciurci].jo Terrües Pires 
Secretário, compareceram q.Reclamante ............ ... ..................... ............ .... ----------------- ........... ........------- ............. 

(representação, quando houver) 

Otaviao &trbo 
eo 	Reclamado ... ........ ........ ........................ ............. .............. ............ ......... .. ......... ............ .................. ..................e 	por 

representação, quando houver) 

este ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	 rao
na presente 

decisao proferida 

reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importicia,.de Cr$. 1................... 
cruzeiros 	 o processo ,, 207/4 

................... ......... relativa a ....... . ........ .... .... .......... ............................................................... 

- 	 Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada inportância que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogavel qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamação, seja 

a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, Secre-

tário, e por ambas as partes. 

Secretario 

Reclamante 

Reclamado 

Imp. Nac. - 13.007 
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ConfDrm 	consta c1 conc 	d 	f1. Cr E36, ao 
Um 	10 ci, 	ducço Cr 1,00 

Cr H7,0O 

3oIn1, 2 c3m Jan,íro de 1C)50 

XTt, 1? IA 

CONCLUSAO 
dta, faço conclu5os os presnts ntí» 

Psideíite. 	'. 

1947 
.... 

1 	Secretá.rio 

q 

cc 

ir3 	 DI 


